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LEI Nº 665, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1.985.
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Revoga os Artigos 78, 79, 80, 81 e 82 da Lei Municipal Nº 658, de 07.08.1985.

PEDRO VENÂNCIO DE OLIVEIRA MARQUES, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam revogados os artigos 78, 79, 80, 81 e 82 da Lei Municipal Nº 658, de 07.08.1985, que tratam da Taxa de Conservação de Estradas.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1.986.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 03 de dezembro de 1.985.
Pedro Venâncio de Oliveira Marques, Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Ary Bracht,
Secretário de Administração.



